
Divinópolis, 06 de janeiro de 2025
Campeonato Coelho Radiadores Amador LMDD 2024/25

Ofício 002/2025

A comissão Organizadora vem por meio deste informar que:

 De acordo com relatório da súmula da partida entre Só Radiadores x Tupy, partida realizada no 
último dia 05/01/2025;

Em que após apito final da partida, torcedores da equipe do Tupy invadiram o campo de jogo 
ameaçando o árbitro da partida Sr. Alexandre e um torcedor do Tupy o agarrou pelo pescoço sendo 
contido pelos jogadores e comissão técnica do Tupy que prontamente o ajudaram a descer por 
vestiário.

Devido a tais fatos:

A COMISSÃO ORAGNIZADORA DEFINE QUE:

A EQUIPE DO TUPY INFRIGIU O ARTIGO 8 LETRA (D) DO REGULAMENTO DA COMPTEIÇÃO E 
DEVERÁ PAGAR MULTA DE R$1.000,00 ATÉ A PROXIMA QUINTA FEIRA DIA 09/01/2025 E AINDA 
ASSIM JOGAR 1 (UMA) PARTIDA COM PORTÕES FECHADOS.

A EQUIPE DO SÓ RADIADORES QUE ERA MANDANTE NA PARTIDA, INFRIGIU O ARTIGO 8 LETRA (E) 
QUE CONSTA NO REGULAMENTO QUE DEVE FICAR ATENTO AS CONDIÇÕES DO CAMPO E 
SEGURANÇA, DEVERÁ JOGAR 1 (UMA) PARTIDA COM PORTÕES FECHADOS.

 

Publique-se e cumpra-se.
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